
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
SANTA RITA DO PARDO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES 

INDICAÇÃO 

¡
IN~DICAÇAO 

0.JN.°  06L1  /2026 

Indicamos à mesa, na forma Regimental, que seja encaminhado expediente com mensagem e cópia ao 
Exmo. Sr. Lucio Roberto Calixto Costa, Prefeito Municipal, no sentido de SOLICITAR A INSTALAÇÃO DE 
REDUTOR DE VELOCIDADE (LOMBADA) NA RUA JOAQUIM MARTINS DA SILVA, NAS PROXIMIDADES DO 
IMÓVEL N° 1560, COM O OBJETIVO DE PROMOVER MAIOR SEGURANÇA VIÁRIA E PREVENIR 
ACIDENTES NO LOCAL. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem como objetivo atender a uma demanda urgente da comunidade residente na Rua 
Joaquim Martins da Silva, especialmente nas proximidades do número 1560. Trata-se de um local com M 
considerável circulação de veículos, onde, infelizmente, é comum observar condutores trafegando em altíssima c 
velocidade, desrespeitando os limites permitidos para vias urbanas. r 

Essa situação tem gerado grande preocupação entre os moradores, uma vez que a referida rua é 
predominantemente residencial e abriga diversas famílias, incluindo um número significativo de crianças. Muitas ó 
delas utilizam o espaço para atividades cotidianas, como brincar, andar de bicicleta e se deslocar até a escola, o r 
que aumenta consideravelmente o risco de acidentes. ' 

A ausência de mecanismos de controle de velocidade contribui para um cenário de insegurança constante, 
w expondo pedestres a perigos desnecessários. Ressalta-se que a instalação de um redutor de velocidade é uma 

medida simples, porém extremamente eficaz na redução da velocidade dos veículos, promovendo maior á 
segurança no trãnsito local. 

Dessa forma, a presente solicitação visa preservar vidas, garantir a tranquilidade dos moradores e Q 
proporcionar um ambiente mais seguro, sobretudo para as crianças que ali residem. Diante do exposto, torna-se ó 
imprescindível a adoção de providências por parte do Poder Executivo com a maior brevidade possível. o

Sala das Sessões Antônio Arcanjo dos Santos Júnior, 16 de abril de 2026 

Cristiano João Marques 
Vereador - PP 
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